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LEt MUNICIPAL N" 2.377 DE 14 DE OUTUBRO DE 2025-

INSTITUI A CAMPANHA PERMANENTE DE
coNsclENTlzAçÃo DA DEPRESSÃO lt'tFANTIL
E NA ADOLESCÊNCIA NO ÂMBITO MUNICIPAL E

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE POCONÉ, JONAS EDUARDO DE

QUEIROZ MORAES, ESTADO DE MATO CROSSO, FAZ SABER QUE A CÂMAI?A
N1t]NICIPAL APROVA E ELE SANCIONA A SECUINTE LEI:

Art.Io Fica instituída a Campanha Permanente de Conscientização
da Depressão lnfantil e na Adolescência no âmbito Municipal, com os seguintes
objetivos:

l-Ampliar a informação e o conhecimento sobre a doprcssão, suas

causas, sintomas, meios de prevenção e tratamento;
ll- lncentivar a busca pelo diagnóstico e tratamento das crianças

e adolescentes no âmbito escolar;
lll - Combater o Preconcelto e Bullying no ambiente escolar;

lV - Capacitação dos profissionais do Sistema Unico de Saude c
Educação no âmbito Municipal sobre o tema;

V - Excelência na prevenção e tratamento de depressão infant.il c
na adolescência.

Art.2" A campanha poderá ser feita pela realização de palcstras
gratuil.as com profissionais habilitados e capacitados sobre o tema, dist.ribuição
cJc panfletos, cJebates, e demais meios necessários para atender os objetivos
dcsta Lel.

Art. 3" O Poder Êxecutivo regulamentará esta Lei, com auxÍlio cic

uma comissão formada por profissionals especializados em adoccimcnto
mental.

Art. 4" A Secretaria de Educação em parceria com a Secret.aria
Municipal de Saúde e Secretaria Municipal de Assistência Social deverá realiz-ar
palestras nas escolas municipais visando lnformar, Prevenir e Combater i)

Dc.pressão.
Art.5" O MunicÍpio poderá constituir parcerias com Universidades,

OrganizaçÕes Covernamentais ou não Covernamentais, enticlacies públicas n,r 
roro. .,.,,,,,,,.
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privadas, voluntários especializados, ConVênioS para implementação dos

objetivos pretendidos pela campanha permanente de Conscientlzação sobre

Depressão I nfa nto-J uven i L

Art. 6" As despesas decorrentes com a execução da presente Lci

correrão por Conta de verbas proprias do orçamento, suplementadas SC)

noccssá rio.
Art. 7o Esta lei entra em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposiçÕes em contrário.

Prefeitura Municipal de Poconé/MT, em l6 de outubro de 2025.
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dnuasCüNF§I{MEpLÀNltHÂüPR§JETÔ,§MATHNpIMEN"
'I'O II §ECRETARIA MUNICIPÁ.L DE ASSI§TENCIA §OCIAL EM"

ilRÉGl(} E RENDA §E P§cot{ÉlMT, consideranclo decreto muni-

r-ipal n0117/2025, no qual altera o feriaclçr çjo Dia clo servidor pÚ-

bil:o do dia 2Bli0/2025 para o dia 31/'10/2025' Segue abaixo a

rrelva data, tocal e horário para acolhimento da documentaçâo

e para aberttlra da sessão publica' As dernais clausulas cJo edital

peril'lanecem inalteradas'

lnício dn acolhimento das propostas eletrônicas: Dâs

âh00m da dia 2s/10/2CI25 às OBhOOm do dia CI3/rL/2025

{horário de Brasília)

lnícin da tessão públical Dia O3ll"I/2O15 às O9:00 ho'

ras (lrc'rário cle Brasília).

iní*i* da disputa: DÍa O3/1X12025 às 09100 horas (horário de

ffir asília ).

Sndere*çlrl Fra<;er cla Matriz, Poconé/M-l-, Cep: /t]'175-000'

§it*siwww.pocone'mt.gov.br(lirrk:"Licitações")ewww'licita-
nç:t:.çorn.br (lirrk: "LicitaÇôes" )'

MeÍos para eortato; Tel/Fax: (65) 4042-8433' E'mail: licita-

câ 0íS)pocone. mt. gôv. hr

Dias e horários de atenditnento: Segunda a Sexta-feira' das 07:00

às 13:00 horas (lrorário de local).

§ttfi§Mü PAULO PÊ' LIMA

Âgente de contlataeãct

PRE,FEITURA

DHCR*TO }C§ 125 PE 29 DE SUTU§RCI §E 2S25"

§T6V$64 PAR(IAIMENTH ü PECRÊTO }IP 117/2S?§' PARA

REST{{BÉLECTR O PONTâ FACULTATIVO SO SIA 08 DE §§-

XEMBRS {NOSsA sÊNHORÀ DÁ CCINc§lçao}, unrurrruno
Âs §ÊMÀls âlsposlÇ0Ês lNAI-TEXA§À$'

* pRfrf E|TO MUNICIPAL OE POCONÉ, Estado de Mato Grosso'

|'ro uso cias aLribuicties legai:; clrre lhe coníere a Lei Org;ânica dc:

t4unicÍpí0,

DHCRfiTÂ:

Art. le- Fica revogaclo o art. 3e do Decreto ns L:.7 12025' que ex-

cluiu o ponto factrltativo do dia 08 de dezenrlrro de 2025 (Nossa

Senhora<laConceição),Íicancjoestere§tabelecid0nocalendáricl
cle feriaclos e pontos facultativos cio Mr"rnicípio de Poconé/MT'

Art. 2e: Perrnanecenl inalteracias as ciemâis dispo:;içÔes do De-

creto na Túl2O2S, especialmente o ponto facultativo do Dia do

Serr.ritior Pírblicr: ern 31 de outubro de 2025'

Àrt'3s.ÉsteDecretoentraemvigornaciatadesuapublicaçào.

Prclfeittlrà Murricipal de PoconólMT, em 29 rJe nutubro de ?025'

JüNA§ EDUÀRDo §E QUEIRÔZ MORAE5

Prefe]tn Mu*iciPal de P§(ü$é

PREFfrITT,IRA

LEI MUNICIPÂL N9 2'377 B§ 14 SE OUTU§RO DE 2O?5'

INSTITUI A CÂMPANHA PERMANENTE DE CON§CIENTIZA'

ioo on DÉFREssÀo INFANTIL E NA AnüLE§cÊNclA No ÂM-

EIYÕ MUNICIPAL Ê §Á OTJTRAS PRÔVIDÊNCIAS.

O PRFFTITO MUNICIPAL DÊ POCONE, JCINAS FDUARDO DE QUEI'

ROZ MORAIS, ESTADO Dü MAI.O GROSSO "AZ SAI3ER QUE A CÂ

Í'4ARA MUNICIPAL APROVA [ [:['E SA?{(ICNA A Si:GlJlN I I L'[l:

Ârt. le Fica instituída a Campanha PerÍnanente de Conscientiza-

çáio cla Depressãr: lnlnrrtil e na Acinlescônt:ia n{l àrnL.littl Municioal'

com 05 seguintes objetivos:

I .. Ampliar a informação c o conlrecimento sohre a cJeprtlssâo' stt-

as causas, sintornas, meios cle preven('{o e tratarYler}to;

ll - lncentivar a busca pelo cliagnóstico e tratamento cJas cri;lnças

e aclolescentes no ân'rbito escolar;

lll - Combater o Precotrceito e Bullyirrc tro ambie trt.e escolar:

lV-Capacitaçâoclospr<rf,issionaisdoSisterna(Jnicodtlliaúdr:e
Educação no ânrbito Municipal solrre o tetna;

V - Ext;:elência na prevenÇâo e tratarnento de dr-'preÍ;são inÍar:tll et

na adolescência.

Art' ?g A carrrpanha prrtJerá $er Íeitâ pe!i,r re;riizl.tc;íto dr: pi:ir:lstra::;

gratr-ritas com profissionais habilitados e capacitaclos sobre o te-

ma. distribuiçáo cle panfletos, debâtes' e denrais meios necesçá-

rios para atenrJer os obietivos desta Lei'

Ârt. 3s 0 Poder Executivr: regulametrtará rlsta l-ei' cot:i ar:xílio eie

UmaCÔl11isSár:forma<laporprofissiorraisesl.lecializi:}d()5eÍr]ad$e.
cinrento mental'

Art.4a A Secretüria de Eclucação em parceriii corn a liecrct;;rria

Municipalcle§aúdeeSecretariaMunicipalde,ÀssistánciaSocial
cleverá realizôr palcstras llas escolõs municipais visando ltrÍcr-

mari Prevenir e Combater à Depressão'

n,t. 5' 0 Município pocierá constituir parcerias com universiria-

des,OrganizaçôesGovernanrentaiscrunár:(rovernilrncnt.ais,t.:l.i|'i.
dades pública§ otl privõclas, voluntários especizrlizados' coirr"ôni-

os para irnpienrerrtaçáo clos objctivos pretenCidr:s pela compenira

perlTlanentedeCorrscient:izilçáosohreDeprc}§:;ãoinl.i:nto.'lurr*rlil.

Art. fie As despesas clecorrenles com a execução cla preserrie l..ci

correrão por contà de verbas próprias dr: orcjantent<>' $t'tplenrenla'

das se necessário

Ârt,?etistaleientrilenlvigornadat;lrjesuapr'thlica<;i:o'rovo-
gaclas as cJisposiÇôes ern t:ontrário'

PreÍei.[uraMunicipalc]ePocorró/MÍ,el]1l6cleclttt.u|rrocleTÕ25'

,!oNÃs É§UARD0 DE SUEIRGZ MoftA§S

P§EÊEITTJRA

LÊl MuNlclPAL Ns 2.38ô S§ 2L DX 0L'T{JÜ',{t} ilE 2ü?5'

, lhlsTtTut Ç DtA MUNICIPAL §Ê Çsl\rsctxNTlzÂÇÂff Ül[ f"llH-

LOMENINGÔCFLE NO CÂLENDÁR'Ç SFICTAL SO MUNICíPIÜ

PH PüEÔNÉIMT.

O PREFEITO ML'NICIPAL DE POCONÉ, JONA5 EDUÂRDü DE QI.JTJ'

, ROZ MORA[:S, IÍ$TADO Df: MAI"O SR0Íi50' F:AZ SAil[ri QtJÍ:: À ( A

t\4ARAMUNICIPALAPROVAIELE$'{Nfll$t'lÂ4SÉCiUIN"lIl-El:

Art.l*Ficairrs.tiLr,rícJrr,nr:ârnbitr:doMurricípiorjePor:onó,o',Íjl;i
Municipal de Consr:ierrtizaçiio <la Mielorietrinqtti:ele"' a ser r:ele-

brado anualmente 11o dia 25 de out''rbro'

Art' 2e A <lata passa a integrar o Caien<Jár'io Otrcie! de [velttos tJo

Município de Pocorré,

Art.3sÔPoderPúblicttpotlerápromoverilçÔe:si:ler:on:icientizi:-
çào, palestras, catlpanhas eclucativas e êvelÍltos r:orteliltr;s' t:r:irt

á objetivo cle informar a popr"rlação sobre a 14ie lomenirrr;ocele ' :;ir'

. ou ,,à,.,*ru, forma:s de prevencãt), tr?ltilrYloni(ls <Jit;pcrríveil; e ir.i'::ltt-

sáo das Pessoas {:om essa condiqão'
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t
Ãrt. 4a Esta Lei entra em vigor na clata de sua pLrblicaçto'

PreÍeitura Municipal cle Poconé/MT, em 22 de outubro de 2025'

. JCINAS ÉDUARPS §E QUEIROZ M$RÀÊ$

Frefeito MuniciPal de Poconé

Fâ',ürH{Y{JRÀ Mt}NI{lpAL ** psKS$ ltt-§sstÊ D{} }}S&Tâ

poDER JUnlclÁRlo coMARClt IIE PORT(} ALEGRE DO

ÍlIORTE §EGUN§A VARA

PODüR JI.IDICIÁRIO COMARCA DÊ PORTO ALÊGRE DO NORTE SE"

GUNDÀ VARÀ

4§i24t.0\ü.

Tipo cle Açóo: Açôo Civil Pública - procedimentos Regidos por Ou-

tros Códigos, Leis Espar:sas e Ministério Púlrlic.çl do Estado cje Mato

Grosso, Brasileiro(a), Endereço: Fazenda AraÇatuba, Bairro: 05Km

Próximo A Bunge, Cidade: 5áo Josó do Xingu-MT

Açlvoqado: Acácio Alves Ssuza

Município cle Cotrfresa, CNPJ: 3746471.6000150, Brasileiro(a)' Rô-

niôÇondãoÍlarrosMilhonlem-PreÍeito,Endereço:Av'CentroOes-
te N" 286, Bairro: Centro, Cidade: Confresa-MT

Arlvogaclo: Joelnra Rorlrigues Alvare$

SENTENÇA

Trilta-se tÍe ação civil ptiblica com pedido lirninar rnovida pelo Ít4l-

NISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO CNT CIESfAVOT

de MUNlCiPlO DE CONFRESA/MT, requeretrcio, linrinarmente, a im-

plantação no orÇamento anual do requerido das verbas relati-

vüs ôo Piso Salarial Profissional Municipal - PSPN' Âduz qtte' em

que pese ter siclo sancionacla a Lei Federal n' 11'738/2008' a

qual regulatrrentou a clisposiçto conticla no êrt 60, lll,''e"' do

Ato clas Disposiçóes constituciorrais Trarrsitórias, a rnunicipalida-

rJe, até aqueli': clnta, não prornoveu $5 reaju$tes salariai:; devidos

a0s profissio|rais do magistério público cle edLrcaÇão básica. A ini-

cial veio acompanhôdâ clos clocumentos de folhas 1211-37 ' f1' 139'

enr tJecisãro inaugural, a análise do pleito linrinar foi postergada.

Citado, o requeíido, internpestivamente, apresentou contestaçâo'

asseverancjo que a demanda deveria ser extinta pela perda dcr

obieto, justíficando que a pietensáo tutelada nestes autos .iá ha-

via sido implcmentada desde 28.03.2014. Na scquôncia, o Minis-

tério Fr'.rblico apresentou â respectiva impugnação' Pclr conseguin-

te, õs partes foranr instadas a inclicar as prova§ pretendidas pa-

ra deslitrde do feito, tetrdo o requorente pr"rgnado pelo julgamen-

to antecipaclo da licle e o dernanciarlo queclancÍo-se inerte. Após,

vieram-me os autos conclusos. É o relatório. Decido. Prelimitrar-

rnente, em consulta ao Sisterna Apolo, c<lnstatÔ que n requeridcr

Ír:i citacjo em t7.t?.2Ot4, ocorrencjo, nesta ÍTresrna rlata' a junta-

c.lo clo rnandado de citaçâo cJevidatnente cumprido nos autos. To-

cJavia, corrsoante clrancr:la de protocolo de Íl' 187, a contestação

foi apresetrtada apenas enr 09.05'2014, logo, fora clo interregnc

.de 30 (trinta) dias, razáo pela qual forçoso decretar a revelia do

Murricípio cJe Confresa, sem, contudo, aplicar os eícito§ que lhe

sâo irrerentes, urna vez que., confornre art' 345, ll' do CPC' contra

a Fazenda Pública à revelia trão opera seu§ efeitos' Em prosse-

guimento, tenho que o processo corYlporta jtrlgarrrento atrtecipado

iart. 355, inc. ll, clo Código cle Processo Civil) razão pela qual' nâo

haventlo preliminares, nulidacles ou questôes prejudiciais ô serem

analisatjas, pÊrsso açr julgamento cle rnérito. Aduz o Ministério Pú-

blico que o requerido nâo inrplementoLl o piso salarial nacional

parâ os profissir.rnais do Magistério Ptihlico' A despeito do tema'

cediÇo que o piso salarial para a cateqoria dos profissionais ora

substituíclos é o valor mÍnimo que proíessores, em início cle car-

reira, <jevem rece[:er, sendo que, po'' l-Í)eio cJa l'ei n' ll'7381'2AÕ8'

a qtle§tlio foí reçlulanrentacla, nos terlrlos da alínea ''e" do itrciso

lll do capLrt clo artigo 60 do Ato 'das Disposiçôes Constil'ucionais

'Tran;itór-ias e cja Lei de Diretrizes e t3'lsÉ) da [:riur:açiio - Ll]ri (L«:i

n o 9.394/96). A Carta Maqna, em seu art' 206' Vill' pre'rô que:

Vlll-pisosalarialprofissionalnacinnalpilraprofission;i)isrii'rtlrjtt-
caçào escolar priblica, nos [erínos de lei ferJeral' Oirtrr:sEiIn' o ari'

60 da ADCT estabelece que, in verbls: Até o 14" (décimo quarto)

ano a parlir cla pronrulgação desta Etrrenda Constitur:icnal' os [:t;-

tacl05, o Distrito Federal e os Municípios rJestinarár: parte r:los re-

cursos a que se refere o caput clo art' ? 12 da Consiittrição F':derol

à manutenc;ão e cjesetrvcrlvimetr,l:o da erjut:a<;àrcl bÁ:;icil tl à rertllt-

neraçêio condiçpra dos trabalhadores da educirçâc' resr:eitadiis ao

seguintes disposiçôes: (ReciaÇão dacla pela Enrenda Consti!:uc'ic-

nai n" 53, cle 2006). (Vide Mecjida llrcrvisriria n" :l:]9, tle 20Ü6)' i

- A distribuição cios recursôs é de responsabilidade entre o Dis-

tritoFederal,osHstâdÔseseusMutricípitlséassegurac]i,rrnr:rlian-
teaÇriaÇâo,noârnbito<iecadaEstadoedoDistri[rlF+tjq:ral'cit:
umFundodeManutençàoeDesenvolvinrentodaEdi-ir:açãoBási-
caecleValorizaçâoclosProfissiorlaisrja[r.lucação-[t'JNDI:t},de
natur'eza contábjl; (lncluírlo pela Enrencla Constiluc.ion;rl n" 53, <je:

2006). (,..) lll: observadas as garantias estabelecidas nos it.tcisos

l,ll,lllelVdoCaputdoart'20BdaConstittriçáo[-edç:releaÍtrne-
tas cle universalização da educaçào l:áEica estabeiecidas no P!a-

no flacional cie EclucaÇão, a lei clisporá sobrel e) 1:razo 1:ara í.!xar'

emieiespeciÍica,pisosalarialtrlrcríÍ:;sionaItrelcionalpllrat::,1ll,cÍis-
sionaisdonragistériopúbticoclaeclrrcaçtobásica;l.jestasenda,
r:om esteio nos cli:lr:ositivo§ §tjprâ, vtlrifico qur.i tl piso:;alariili i,nrrt

assentoconstil-ucional,<Jadoofrrópríovalorcr:níericlolrel;rCart;l
MagnaàEducaÇão,elevancjo.aaconcliçáodedir'eitogocia!'Ace.
rrais, em 2008 a qtlestão cclt.tstitt.tcional Írli r.<:guiarn<:nt.âd;r al'ra.

vés da Lei n. 1^1.738, irt litteris: Art' 20' 0 pis;o :;alarial profiss!o-

nalrracionalparâosprofissionaisclomoqisterioptiblicoclaedr:-
caçíào krásica será de R$ 950,00 (novt:c:ento:; (:) cil"lfllleni:;3 r'eais)

mensais,paraaforrrraçáoemníve|rrrédio,netrroclalirlzrdeNcli,.
rrtal,previstalloârt.62daLeino9.394,de20cledezernbr"oce
lgg6,qrreestabeleçeastiiretrizesehasesdaedul:açâioni:cionai'
5 t0 0 piso salarial profissional nacional ó o valor abaixo co qrrarl

união, os Estados, o Distrito Fecleral e 0s l'rlulli(ípios não lrocicl-

râo í.ixar o vencirylent0 inicial das carreiras do nragistei'i0 pt'iLrlit:<l

cia eclucação básica, para a jolnada de, no máximo' 40 (qLtaren-

ta) lrr:ras semanais. 5 20 Por prr:,fissiorrais clo rrragi.stár-ir: ;rúblir:o

da erlucaçáo básica entenclem-se aqueles que clesenrpenhanr ;r's

atividaclesrieclocêncíaouâscles'uportepedaç;ógicoàdocôncia'
isto é, clireção ou üdministraçáo, planejarnento' inspeçáo' :ittper-

visão, orientação e coordenaçâo eclucacionais' exercidas no âtrr-

bito cias uniclacles escolares cle eclucacão básica' em suas cJiver-

sas etalias e rnoclalida<les, c:o.rÍl a fclrrnaçã0 rrtínirna 'Jelerrnini:<j;:
pela legiSlnção.í'erleral cJe diretrizes e br:ses cia r:elttc;rção riacir:-

nal. 5 30 0s vencilrretrtos irriciais reÍerentes :i}:; dern;:is jornnca:i

<le trahalho serÊio, nu rníninro, prol:orcionais ao v;:lor rrier:r:it>nactÚ

rrr: caput cleste artigo. Art.30 O valor cle clue trÚta i] art 2C de:-

ta l-.ei passará a vigorar a pariir de Io dr: janeiro rJe 20ÜB' e:ii,ta

integralizacão,col,,llovencirnentoinicialclasCarreira;sclos1rrofis.
sionãis da educação básica pÚblica, pela Uniáo' EstüCos' Dislrit't:

Federal e Municípios será feita <je íorrn;: prngre:;siva e proirorci-

onâl, ollservaçÍo o sequinte: l- (VETADO) ll - a partir de 1o tÍe ia-

rreiro cle 2009, acró5cimo cle 2/3 ideis terços) rla dlferença ent.re

o valor refericJo ilo ilrt.20 <lesta Lei, atualiz;rdo n;t li:r'rn;: tjo lrt'
5odesta,Lei,eoVencin.}entoinicialcJaCarreiravic;erite;lll.arin-
teqralizaçãoclovalorcíequetrátii0art'2fJrlestal'..tli,att.raIiz;r-
donaÍornradoart^5orjes[aLei,clar.se.áapartirdel!]tjeja-
neiro de 2010, com o acréscinto cla difererrça remanercr:rltt Ài11-

da sobre a regularnentaÇáo do piso salarial' o 5u;:r*rno -liibLrn'rl

ÂM M-MT . httpsl//ômÍn.d i arionrtr nici pa I'org 1.0ü:; AssitratJo i)ii;;il.aInrtlrri.c


